
CAETANO BARROSO DE OLIVEIRА

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

dezembro de 2010.

Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de

dezembro de 2010; e na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela

14.133/2021 c/c o inciso II e parágrafo 5°, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de

Art. 2º Os servidores, de que tratam o artigo 1°, deve observar o estabelecido na Lei nº

00000396/2025-03.

microcomputadores completos, conforme consta no Processo n° 00193-

Prestação de Serviços n° 05/2025, cujo objeto é a aquisição de material permanente

prejuízo de suas atribuições, como Executores Titular e Suplente do Contrato de

THIAGO JORGE SANTOS DA SILVA, matrícula nº 1.700.486-1, para atuarem sem

Art. 1° Designar MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula n° 1.689.607-6 e

Interno, resolve:

inciso VIII, do Decreto n.º 43.190, de 5 de abril de 2022, que aprovou o Regimento

2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no artigo 17,

atribuições legais, que lhe confere o artigo 17, do Decreto n.º 43.189, de 5 de abril de

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA

ORDEM DE SERVIÇO N° 09, DE 02 DE JULHO DE 2025


